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 TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Que entre si celebram, de um lado, a 
UNIÃO por intermédio do SENADO 
FEDERAL e, do outro, INSTITUTO DE 
NEFROLOGIA EM AGUDOS DE 
BRASILIA LTDA, para a prestação de 
serviços de assistência à saúde no Distrito 
Federal aos beneficiários inscritos do 
Sistema Integrado de Saúde do Senado 
Federal – SIS. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO 
ou CONTRATANTE com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ nº 
00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA 
TROMBKA, e  INSTITUTO DE NEFROLOGIA EM AGUDOS DE BRASILIA 
LTDA, com sede na Quadra SHCSW CHSW, Blocos 3, 4 e 5, Salas 219, 229, 231, 233 
e 235, CEP: 70.673-416, Setor Sudoeste, Octogonal, Brasília – DF. 
Telefone: (61) 3553-8005 e (61) 99955-8699, CNPJ-MF nº 29.865.465/0001-97, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. MAYA 
CAETANO PAES DE ALMEIDA, CI. 1766528, expedida pela SSP - DF, CPF nº 
693.557.541-91, resolvem celebrar o presente Contrato de Credenciamento, amparado 
pelo Edital de Credenciamento nº 1/2024, decorrente de inexigibilidade de licitação, 
com base no art. 74, inciso IV, combinado com o art. 79 da Lei nº 14.133/2021, autorizada 
pela Senhora Diretora-Geral, conforme documento digital nº 00100.074649/2024-14, do 
Processo nº 00200.013391/2023-71, observado os Pareceres nº 803/2023 e 186/2024 – 
ADVOSF, documentos digitais nº 00100.217144/2023-70 e 00100.049572/2024-44, 
incorporando a este instrumento o edital de credenciamento e seus anexos, a solicitação 
de credenciamento e a carta-proposta apresentadas pela CONTRATADA, documento 
digital nº 00100.199476/2025-27, bem como o Termo de Referência, documento digital 
nº 00100.066969/2024-09-1, e sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 14.133 de 
1º de abril de 2021, da Política de Contratações do Senado Federal, Anexo V do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, e dos Atos da Diretoria-Geral nº 14 de 
2022 e 15 de 2022, e das cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços de saúde para: 

I - a prestação de serviços de assistência à saúde no Distrito Federal, no âmbito das 
especializações da CONTRATADA, como discriminado na proposta apresentada pela 
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CONTRATADA, aos beneficiários inscritos no Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal 
– SIS, aos senadores e seus dependentes, ex-senadores e respectivos cônjuges, durante 60 
(sessenta) meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações constantes deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no edital de credenciamento e 
em seus anexos, neste contrato ou decorrentes da natureza do ajuste: 

I -  manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram seu credenciamento; 

II -  apresentar alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

III -  efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com a execução deste contrato, salvo aquelas cujo pagamento ou 
cuja retenção seja, legalmente, do tomador dos serviços, não havendo qualquer vínculo 
empregatício com o SENADO em decorrência dos serviços prestados; 

IV -  manter preposto para este contrato, que irá representá-la sempre que for necessário. 

V -  manter documentação e outros dados atualizados e informar alterações ao 
CONTRATANTE, inclusive razão social, nome fantasia, endereço, telefone, e-mail, 
horários de atendimento, relação de corpo clínico e especialidades. Poderá ser exigido 
da CONTRATADA que preencha fichas cadastrais em arquivo eletrônico, em leiaute a 
ser definido pelo SIS. 

VI -  manter, durante toda vigência do contrato de credenciamento, o quantitativo de 
profissionais necessários à perfeita execução dos serviços, de acordo com os objetivos 
da pessoa jurídica e com as especialidades e áreas de atuação apresentadas na carta-
proposta. 

VII -  comunicar ao Gestor ou à Comissão de Gestão do contrato todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços objeto do contrato, relatando-as com 
dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos; 

VIII -  realizar os serviços ajustados nas especialidades constantes de sua proposta; 

IX -  retificar, sem ônus para o SENADO, quaisquer trabalhos que, por motivos 
inimputáveis aos beneficiários, exijam reparação, desde que comprovada a existência 
de culpa ou dolo da CONTRATADA; 

X -  prestar, aos beneficiários da CONTRATANTE, tratamento idêntico ao dispensado a 
particulares, respeitando as normas de controle de atendimento e de fluxo de pessoas 
em suas dependências. 
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XI -  fornecer à CONTRATANTE a relação dos profissionais e de suas áreas de 
especialização, bem como endereço de atendimento, a ser informada aos beneficiários, 
com dados que orientem e facilitem a livre escolha, comunicando as alterações, sempre 
que ocorrerem; 

XII -  manter registro de atendimento dos beneficiários da CONTRATANTE, inclusive 
prontuários e relatórios individualizados, por tipo de atendimento, que permitam o 
acompanhamento, a supervisão e o controle dos serviços;  

XIII -  solicitar autorização dos atendimentos no portal do plano de saúde de acordo com 
os prazos definidos pelo SIS.  

XIV -  comunicar à CONTRATANTE a mudança de endereço da CONTRATADA, 
devendo esta suspender os atendimentos temporariamente, até a emissão de parecer 
favorável por equipe técnica designada pela CONTRATANTE. A CONTRATADA 
também deverá comunicar ao SENADO a autorização expressa do retorno aos 
atendimentos.  

XV -  atender ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), 
observando, ainda, o Anexo VIII do Edital de Credenciamento.  

XVI -  disponibilizar à Perícia do SIS e/ou a órgão competente do SENADO local específico 
para realização de auditoria ou perícia nas contas apresentadas, mediante agendamento 
prévio.  

XVII -  disponibilizar à CONTRATANTE documentação, nos casos admitidos pelo Código 
de Ética Médica e outros instrumentos legais pertinentes, para fins de auditoria ou 
determinação judicial.  

XVIII -  permitir a auditoria técnica nas situações a seguir: 

a) identificação do beneficiário junta ao setor de admissão da CONTRATADA 
onde estiver sendo assistido; 

b) análise do prontuário e demais registros clínicos. Os prontuários dos pacientes, 
bem como todas as anotações e peças que os compõem, tais como boletins de 
anestesia, resultados de exames, laudos, pareceres e relatórios de enfermagem, 
poderão ser consultados por auditores formalmente indicados pela 
CONTRATANTE;  

c) visita ao paciente para avaliação de seu estado, correlacionando-o com o 
prontuário e com os demais registros clínicos; 

d) discussão dos casos com a (s) equipe (s) médica (s) assistente (s), sempre que 
necessário para o satisfatório desempenho das funções de auditoria;  

e) preenchimento do relatório de auditoria hospitalar; e 
f) auditoria das faturas médico-hospitalares, correlacionando prontuário do 

paciente e relatório de auditoria hospitalar. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 
qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente 
pela CONTRATADA e a ela vinculados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar 
direitos e obrigações deste contrato a terceiros.  

PARÁGRAFO QUINTO – Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

PARÁGRAFO SEXTO – Os pleitos, reclamações e esclarecimentos formulados pela 
CREDENCIADA deverão ser instruídos pelo SENADO no prazo de 30 (trinta) dias e decididos 
pela autoridade competente no prazo de até 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação de ambos 
os prazos caso necessário para o adequado deslinde da matéria. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O prazo de instrução referido no Parágrafo Sexto desta Cláusula 
somente terá início após a verificação por parte do Gestor da avença acerca dos pressupostos 
de admissibilidade do pedido previstos no art. 123 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA iniciará a execução do objeto deste contrato em data a ser definida e 
previamente informada pelo SENADO à CONTRATADA após a celebração do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA executará os serviços complementares à 
saúde, eletivos e emergenciais, objeto do contrato, compreendendo assistência integral à saúde 
na área hospitalar e ambulatorial, no âmbito das especializações da CONTRATADA, aos 
senadores e seus dependentes, ex-senadores e respectivos cônjuges, bem como aos beneficiários 
inscritos do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal – SIS, sendo a forma e o local de 
atendimento aqueles constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA, passando a 
integrar o contrato, sem necessidade de transcrição, devendo ser executados com observância 
das disposições contidas no edital de credenciamento, em seus anexos e nas guias e autorizações 
emitidas pelo SENADO, durante 60 (sessenta) meses consecutivos, a contar da data de 
celebração do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços de que trata este contrato, inclusive as condições de 
atendimento, encontram-se detalhadamente descritos no Anexo I do edital de credenciamento 
(Especificação dos Serviços) que ampara este contrato de credenciamento. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A comunicação entre o SENADO e a CONTRATADA, se dará 
pelo endereço eletrônico credenciamentosis@senado.leg.br ou outro e-mail que a área de 
credenciamento do SIS informar. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

Os preços a serem pagos à CONTRATADA serão calculados na forma abaixo, utilizando-se 
como referencial as tabelas elencadas a seguir: 

I -  os honorários profissionais, procedimentos, exames, diárias, taxas e gases medicinais 
serão cobrados com base nos códigos, descrições, referenciais de valores e instruções 
presentes nas tabelas praticadas pelo SIS e aprovadas pelo Conselho de Supervisão 
do SIS–TABSENADO;  

II -  a codificação dos eventos deverá seguir preferencialmente a Terminologia Unificada 
em Saúde Suplementar (TUSS);  

III -  medicamentos comuns e medicamentos considerados de uso restrito hospitalar, assim 
classificados no guia BRASÍNDICE, serão cobrados ao Preço de Fábrica, sem 
acréscimo de taxa de operacionalização. Deve-se utilizar a codificação TUSS 
publicada no guia BRASÍNDICE, ou no caso de inexistência, a codificação TISS de 
dez posições existente na referida tabela para permitir o processamento eletrônico e 
a discriminação das despesas no extrato dos beneficiários. Não havendo o produto 
no guia BRASÍNDICE, poderá ser adotada a codificação do guia SIMPRO;  

IV -  poderá ser utilizada tabela de medicamentos que não sigam os guias BRASÍNDICE 
e SIMPRO;  

V -  os medicamentos poderão ser precificados e incluídos na TABSENADO;  

VI -  na hipótese de determinado medicamento ser aprovado pela ANVISA e não possuir 
referencial de código e preço nas tabelas mencionadas, o mesmo poderá ser objeto 
de negociação entre as partes, conforme pesquisa de mercado e indicação médica;  

VII -  todos os medicamentos utilizados devem conter data de validade, número do lote, 
registro na ANVISA e demais exigências, devendo ser relacionados na fatura 
conforme descrito no guia BRASÍNDICE (marca, fabricante, concentração e outros 
dados inerentes ao produto). Quando não houver a descrição do produto, será pago o 
de menor valor constante no guia BRASÍNDICE. A indicação de medicamento que 
não atenda a algum (ns) requisito (s) descrito (s) neste item deverá ter prévia 
autorização da Perícia do SIS. Os medicamentos serão pagos conforme prescrição e 
serão sujeitos à auditoria da CONTRATANTE;  

VIII -  no caso de tratamento medicamentoso de alto custo em ambiente hospitalar, há 
necessidade de autorização prévia do SIS. No caso de tratamento medicamentoso 
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ambulatorial, tais como quimioterapia, antibioticoterapia, tratamento para anemia, 
entre outros, haverá necessidade de autorização prévia em todos os casos;  

IX -  dietas para nutrição enteral ou parenteral não descritas no guia BRASÍNDICE como 
restrito hospitalar serão pagas utilizando-se o preço de fábrica sem acréscimo de taxa 
de administração. Poderá ser utilizada tabela de nutrição enteral e parenteral que não 
siga os guias BRASÍNDICE e SIMPRO. As dietas poderão ser precificadas e 
incluídas na TABSENADO;  

X -  os preços dos materiais descartáveis serão limitados aos constantes no guia SIMPRO, 
vigentes na data de atendimento, aplicado deflator de 10%, devendo ser utilizada 
preferencialmente a codificação TUSS, ou no caso de inexistência, a codificação 
TISS de dez posições existente na referida tabela para permitir o processamento 
eletrônico e a discriminação da despesa no extrato dos beneficiários. Não havendo 
produto no guia SIMPRO, poderá ser adotada codificação publicada no guia 
BRASÍNDICE, devendo ser seguida a mesma orientação atinente aos códigos TUSS 
e aos códigos TISS de dez posições;  

XI -  para órteses, próteses e os materiais especiais (OPME), nos casos eletivos, deverá 
haver autorização prévia da perícia do SIS e será realizada a cotação de preços junto 
a 3 (três) distribuidores dos fabricantes pela CONTRATADA, considerando-se para 
o pagamento o menor valor cotado e apresentação de nota fiscal, sem acréscimo de 
taxa de operacionalização. O preço deve ser compatível com aqueles praticados no 
mercado, observadas as regulamentações vigentes sobre a matéria. Em situações de 
urgência e emergência, é necessário pedido de autorização no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas após atendimento devendo o preço ser compatível com aqueles 
praticados no mercado. A autorização de novas tecnologias somente ocorrerá após 
acordo prévio, com aprovação da Perícia do SIS;  

XII -  outros materiais e medicamentos não constantes nas tabelas acordadas serão pagos 
conforme valor da nota fiscal de compra do produto, com acréscimo de 10% de taxa 
de operacionalização, desde que autorizadas previamente pelo CREDENCIANTE; 

XIII -  poderá ser utilizada tabela de materiais descartáveis, órteses, próteses e os materiais 
especiais (OPME) que não siga as tabelas BRASÍNDICE e SIMPRO e/ou 
apresentação de orçamentos. Os materiais poderão ser precificados e incluídos na 
TABSENADO;  

XIV -  os materiais e medicamentos serão faturados pelo preço fracionado, quando 
aplicável, e poderão ser cotados pelo SIS junto aos distribuidores dos fabricantes, 
considerando-se para pagamento o menor valor cotado, mantendo-se as tabelas 
referenciais apenas para efeito de codificação; 

 

XV -  os pacotes de diálise serão remunerados conforme definido no Anexo I. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos contratos em que houver a negociação de modelos 
alternativos ao fee for service, como diárias globais e pacotes, deve-se obedecer 
rigorosamente a composição dos modelos de remuneração adotados.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A alimentação do acompanhante, quando coberta pelo 
SENADO e não inclusa no valor da diária, será cobrada de acordo com a Tabela da 
CONTRATADA ou pelos preços acordados com o SENADO, devendo esta acompanhar a nota 
fiscal/fatura, com a discriminação detalhada dos itens cobrados, data do efetivo consumo e 
assinatura do beneficiário ou responsável. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As tabelas que servirão como referência de preço estarão 
disponíveis na área do credenciado no sítio eletrônico do SIS: 
“https://www12.senado.leg.br/institucional/sis/home-area-do-credenciado”. 

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE poderá adotar pacotes, por meio de 
negociação direta, devendo, nesse caso, a PROPONENTE apresentar tabelas ou planilhas com 
o detalhamento dos preços propostos. A adoção deste tipo de modelo de negociação deverá ter 
sua vantajosidade para a Administração comprovada e devidamente fundamentada, com a 
apresentação de preços iguais ou inferiores aos da tabela de referência.  

PARÁGRAFO QUINTO – Para os serviços abaixo discriminados, o modelo de remuneração 
utilizado adotará alternativas em substituição ao pagamento por procedimento (fee for service): 

I -  diárias de internação em hospitais gerais e internações domiciliares;  

II -  serviços de pronto atendimento/emergência;  

III -  serviços de terapia renal substitutiva ambulatorial (hemodiálise, diálise peritoneal, 
entre outros);  

IV -  serviços de centro cirúrgico;  

V -  serviços de infusão e tratamentos oncológicos ambulatoriais; 

VI -  endoscopias do aparelho digestivo. 

PARÁGRAFO SEXTO – Os modelos de remuneração alternativos ao fee for service serão 
pacotes, diárias globais e taxas compactas. A implementação de tais modelos ocorrerá após 
devida fundamentação, demonstração de vantajosidade para a Administração que resultar em 
preços iguais ou inferiores das tabelas de referência e posterior aprovação do Conselho de 
Supervisão do SIS. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O modelo de remuneração fee for service é a adoção de tabela com 
o valor estabelecido para cada procedimento ou item utilizado, onde a remuneração se dá pelo 
somatório discriminado de cada um desses procedimentos ou itens utilizados (materiais, 
medicamentos, honorários profissionais, diárias hospitalares e serviços intermediários, tais 
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como exames complementares). 
 
PARÁGRAFO OITAVO – No caso de serviços de saúde que for utilizado o modelo fee for 

sevice, será utilizada a classificação A, B e C nos termos do Anexo X do Edital de 
Credenciamento, conforme parecer emitido pela Perícia do SIS ou empresa contratada, para 
definir os valores a serem pagos. 

PARÁGRAFO NONO – As tabelas citadas neste Contrato serão utilizadas pela 
CONTRATANTE como referencial para cálculo dos preços a serem cobrados, não significando 
que todos os procedimentos constantes das referidas tabelas fazem parte do rol de 
especialidades passíveis de contratação e autorização. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Não serão autorizados ou pagos procedimentos não constantes do 
rol de cobertura do SIS ou que não estejam contratados para a especialidade do prestador. A 
realização de procedimentos novos deve ser precedida da necessária inclusão no rol de 
cobertura adotado pelo CONTRATANTE e mediante contratação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O preço a ser pago será o vigente na data da efetiva 
prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado após o envio das faturas por meio do portal de relacionamento web 
do sistema de gestão do CONTRATANTE. É necessário enviar um arquivo digital no formato 
XML (Extended Markup Language) e no padrão TISS, além da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 
também no formato XML e PDF. A NF-e deve ser emitida em nome do SENADO, CNPJ 
00.530.279/0001-15, e deve conter a descrição detalhada dos serviços. Além disso, é necessário 
enviar os seguintes documentos: 

I -  guias de autorização com assinatura do beneficiário ou de seu responsável, 
comprovando a efetiva prestação dos serviços. No caso de telemedicina, poderá ser 
adotado outro formato de ateste do atendimento conforme diretrizes do SIS;  

II -  nota fiscal com o custo de aquisição, acompanhada da autorização prévia, conforme 
o caso, quando houver necessidade de aplicação de medicamentos ou materiais não 
relacionados nas tabelas ou não cotados pelas CONTRATADA;  

III -  guias dos procedimentos autorizados previamente pela Perícia do SIS;  

IV -  guias de autorização de tratamentos continuados de saúde, com as datas de 
realização, número de procedimentos diários, devidamente atestada, pelo 
beneficiário ou por seu responsável;  

V -  comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação das 
certidões válidas a seguir: 
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a) Certidão Negativa de Débitos – CND para com o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS;  

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
conjuntamente com a Secretaria da Receita Federal;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

e) prova de regularidade com Fazenda Distrital do domicílio da CONTRATADA. 

VI -  demais pedidos de exames, guias, documentos e comprovantes exigidos pelo 
CONTRATANTE no edital de credenciamento e em seus anexos. 

VII -  caso a CONTRATADA seja isenta do pagamento de qualquer imposto, taxa ou 
contribuição, exigidos neste Termo de Referência, deverá manter o respectivo 
comprovante válido junto ao CONTRATANTE, que poderá solicitar atualização a 
qualquer tempo;  

VIII -  boletins anestésicos, devidamente assinados, datados e carimbados pelo médico 
responsável, sendo exigida a indicação do nome completo do prestador do serviço 
e seus números de registro no CPF e no CRM;  

IX -  comprovantes relativos ao fornecimento de dietas especiais ao beneficiário, na 
forma definida neste Contrato, acompanhados de solicitação do médico assistente 
e de prescrição do nutrólogo ou nutricionista;  

X -  laudo circunstanciado, quando exigido pelo CONTRATANTE, elaborado pelo 
médico assistente e/ou executor do serviço, datado, assinado e carimbado, do qual 
conste o número de registro no Conselho de Classe respectivo e na especialidade, e 
o código da CID da patologia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A não apresentação da documentação prevista no inciso V do 

caput desta Cláusula, sujeita a CONTRATADA à aplicação das penalidades específicas 
previstas na Cláusula Décima Segunda.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para apresentação de faturas será de 90 (noventa) dias 
a contar da data de atendimento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de atendimento continuado, o prazo será contado a partir 
do último dia de atendimento registrado na guia. 
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de internações prolongadas, o prazo será contado a partir 
do último dia de atendimento registrado na fatura parcial. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A liberação de apresentação da fatura fora do prazo deverá ser 
acompanhada de justificativa do PROPONENTE, devidamente fundamentada e com as 
informações pertinentes, e deverá ser autorizada pelo titular da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia útil após o fechamento da janela do calendário 
mensal de pagamento disponibilizado pelo SIS, mediante crédito em conta bancária da 
CONTRATADA, gerando efeitos jurídicos de quitação da prestação de dívida. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - As notas fiscais e o arquivo XML deverão ser emitidos obedecendo 
ao critério de data de atendimento, não sendo permitida inclusão de atendimentos realizados 
em anos distintos em uma mesma nota fiscal. 
 
PARÁGRAFO NONO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura apresentada, 
em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual ou com qualquer 
circunstância que desaconselhe o pagamento, o prazo constante do Parágrafo Sétimo desta 
Cláusula poderá ser suspenso ou reiniciado até que haja reparação do vício ou adimplemento 
da obrigação. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto 
pendente de cumprimento qualquer requisito formal exigido no Edital ou no Contrato de 
credenciamento. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à 
atualização monetária. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA acompanhará os pagamentos 
efetuados, bem como as glosas porventura realizadas, por meio do portal na internet a ser 
informado pelo SIS. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTEE, entre o término do prazo referido 
no parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 I = 0,00016438 
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contestação parcial da prestação de serviços, 
devidamente ressalvada em forma de glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos 
demais serviços. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caso o faturamento tenha por base serviços que 
deixaram de ser cobrados na época devida, os valores a serem faturados serão os vigentes na 
data do atendimento e com prévia autorização do SIS; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O envio do arquivo XML obedecerá a versão 
determinada pelo SIS. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Caso não haja na TUSS, nem nos guias SIMPRO e 
BRASÍNDICE, o código do evento contratado, poderá ser utilizado o código próprio informado 
pelo SIS para permitir o processamento. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A utilização de código próprio do CONTRATADO sem 
a prévia negociação do SIS incidirá em glosas ou recusa na transmissão do arquivo XML. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os procedimentos constantes no arquivo XML deverão 
estar discriminados um a um. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O prévio cadastro do prestador-executor é indispensável 
para o processamento do custo operacional. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Compete à CONTRATADA encaminhar e manter atualizado 
cadastro do prestador-executor, sob pena da devolução do protocolo de entrega de guias (PEG). 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Os dados dos beneficiários encaminhados pelo 
SIS e os resultantes da execução dos serviços terão caráter confidencial, para uso exclusivo 
conforme os fins previstos nesse contrato. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O SIS não aceitará, em nenhum momento, a 
ausência de informações nos campos obrigatórios dos arquivos a serem enviados pela 
CONTRATADA. A obrigatoriedade de campos será especificada na definição do leiaute dos 
arquivos disponíveis no sítio do SIS. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Poderá o SIS, após efetuar a análise dos 
documentos de cobrança apresentados e identificar pagamento indevido, questionar os valores 
cobrados. Tais valores poderão ser deduzidos na própria fatura ou restituídos pela 
CONTRATADA. Em qualquer caso, a CONTRATANTE apontará as divergências com a 
devida justificativa. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Deverão ser observadas as regras da 
CONTRATANTE em relação ao cadastro do prestador de saúde e seus respectivos 
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funcionários, via portal de relacionamento web do sistema de gestão, para envio do arquivo 
digital para pagamento. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - Os custos relacionados aos beneficiários do SIS 
correrão à conta de créditos orçamentários alocados para Assistência Médica e Odontológica 
no SENADO e de recursos do Fundo de Reserva do SIS. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS GLOSAS 

O CONTRATANTE terá o direito de glosar, total ou parcialmente, mediante fundamentação 
técnica e/ou administrativa, os procedimentos apresentados que estejam em desacordo com a 
proposta da CONTRATADA, ou com este contrato, ou ainda em desacordo com a legislação 
aplicável aos serviços da espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, no caso de discordância das glosas, terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da comunicação e da liberação 
do processo pelo CONTRATANTE, para efetuar as devidas apurações e apresentar suas 
contrarrazões ao SIS, acompanhada de cópias da documentação, guias, planilhas e outros 
controles que comprovem o direito de recebimento do valor glosado, findo o qual a glosa será 
considerada procedente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pedido de revisão de glosa, apresentado na forma do 
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, será analisado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
pelo SIS. No caso de não ser reconsiderada a glosa e a CONTRATADA não concordar com a 
decisão do SIS, esta poderá apresentar recurso administrativo na forma do Parágrafo Sétimo 
desta Cláusula.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de haver glosas, a parcela remanescente da nota 
fiscal/fatura apresentada será paga normalmente, no prazo e na forma estabelecidos neste 
contrato; 

PARÁGRAFO QUARTO - Se improcedente a glosa, a CONTRATANTE terá o prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data de deferimento do recurso para realizar o pagamento em conta 
corrente; 

PARÁGRAFO QUINTO - Será aplicada glosa total dos procedimentos realizados sem 
autorização prévia da CONTRATANTE, quando não identificada pertinência técnica do 
procedimento; 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Serão motivos de glosa por parte do CONTRATANTE:não 
apresentação da guia, ou apresentação provisória ou de cópia das guias, pedidos médicos, 
autorizações, formulários ou de qualquer outro documento;  

I -  guias ou formulários em nome de outra CONTRATADA ou outro CONTRATANTE, 
ou que não se refiram ao beneficiário cujas despesas estão sendo encaminhadas à 
CONTRATANTE para pagamento; 
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II -  cobrança de adicional de procedimento eletivo realizado em finais de semana, feriados 
ou horário noturno;  

III -  valores em discordância aos pactuados nos contratos de credenciamento;  

IV -  falta dos devidos códigos que permitam a correta identificação do procedimento ou do 
serviço realizado;  

V -  falta da data de atendimento e da assinatura do beneficiário ou do responsável pelo 
mesmo nas guias e/ou nos demais comprovantes;  

VI -  ausência ou deficiência de fundamentação técnica na indicação do procedimento 
realizado;  

VII -  ausência de comprovação da realização do procedimento, bem como materiais e outros 
insumos faturados; 

VIII -  falta de autorização da Perícia, quando determinado pelo SIS;  

IX -  falta do horário de atendimento, quando for realizado em caráter de urgência ou 
emergência;  

X -  realização de atendimentos sem autorização prévia em regime de urgência ou 
emergência quando não caracterizados como tal.  

XI -  outros descumprimentos das cláusulas deste contrato e seus anexos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá recurso de glosas, em 30 (trinta) dias corridos, desde que 
esgotadas as instâncias supracitadas, da seguinte forma: 
 

I – ao Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGP) do SENADO, no caso de negativa  
de reconsideração de glosa na nota fiscal/fatura; 

 
II – quando não for reconsiderada a decisão, será o recurso administrativo apreciado em  

 instância única pelo Conselho de Supervisão do SIS. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, importará na 
aceitação das glosas aplicadas.  

CLÁUSULA SÉTIMA– DO REAJUSTE 

Os valores constantes dos referenciais de preços aprovados pelo Conselho de Supervisão do 
SIS e adotados pelo SENADO (TABSENADO) poderão ser reajustados, obedecendo a 
periodicidade mínima de 1 (um) ano, contada a partir da última atualização de preço, devendo-
se observar como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) 100%, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da 
contratação dos pacotes, diárias globais, taxas compactas ou outros eventos similares, poderá 
ser aplicado reajuste anual sobre os valores previamente negociados, respeitado o limite 
máximo de 100% do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no mesmo período, desde que  
os valores resultantes não sejam superiores ao somatório dos itens autônomos das tabelas de 
referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de novo contrato com a CONTRATADA e que já 
possua vínculo contratual com o SENADO, não havendo solução de continuidade no 
credenciamento e sem interrupção na prestação de serviços, o reajuste segue a periodicidade do 
contrato anterior, respeitando o interregno mínimo de 1 (um) ano a contar da data do último 
reajuste aplicado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O arredondamento dos preços reajustados deste contrato reger-
se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário nº 20, de 2010: 

I -  para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas 
duas casas decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas 
sete casas decimais; e 

II -  quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no inciso I deste Parágrafo 
for igual ou superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e 
quando for inferior a cinco permanecerá a mesma inalterada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, procedendo-se ao seu reequilíbrio a qualquer tempo, desde que ocorra 
fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente Instrumento. 

I – A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular ao CONTRATANTE 
requerimento para o reequilíbrio do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenham 
onerado excessivamente as obrigações contraídas por força deste contrato. 

II - A comprovação da variação dos componentes dos custos poderá ser feita por meio de 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, peças e/ou equipamentos, documento 
que ateste a ampliação dos serviços prestados, ou outros documentos contemporâneos 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido do reajuste, a exemplo de 
atas de reunião, contratos, convênios e acordos referenciais. 

III – Caso a variação dos componentes dos custos do contrato esteja acima do índice 
previsto, a CONTRATADA poderá apresentar planilha com demonstração analítica 
da variação dos componentes dos custos do contrato para subsidiar a prévia análise e 
deliberação por parte da SENADO, devidamente comprovada e justificada.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para 
acertar a redução de preços, taxa de administração e demais taxas, mantendo o objeto, em 
virtude da redução dos preços de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A convocação de que trata o Parágrafo Segundo será 
fundamentada pela unidade competente do CONTRATANTE, com base em pesquisa de preços 
praticados no âmbito da administração pública e em empresas do ramo de atividade pretendido, 
credenciadas ou não pelo SENADO, ou por outros meios legais e convenientes indicados pelo 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01.331.0034.2004.5664 e Natureza de Despesa 
339039.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pela autoridade competente do Senado Federal promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, observado o disposto no Ato da 
Comissão Diretora nº 02, de 2008 e no Ato da Diretora-Geral nº 14 de 2022.  

      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

A CONTRATADA será responsabilizada pelas condutas em desacordo com o disposto neste 
contrato, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

I -  advertência; 

II -  multa; 

III -  impedimento de licitar e contratar; e 

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A penalidade de advertência será aplicada quando a 
CONTRATADA: 
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I -  der causa à inexecução parcial do contrato e não for justificável a aplicação de 
penalidade mais grave;  

II -  atender aos beneficiários do SIS de forma discriminatória e prejudicial, 
devidamente comprovada;  

III -  cobrar diretamente do beneficiário valores referentes a serviços prestados, a título 
de complementação de pagamento;  

IV -  cobrar serviços não executados ou executados irregularmente (de forma 
inadequada);  

V -  deixar de comunicar ao SENADO a alteração de corpo clínico, especialidades e/ou 
dados cadastrais, como razão social, endereço e número de telefone;  

VI -  atender aos beneficiários do SIS em novo endereço sem a devida vistoria prévia;  

VII -  recusar a realização de serviços constantes das tabelas do SIS na especialidade 
credenciada;  

VIII -  interromper o atendimento ou excluir, injustificadamente, especialidade que o 
prestador se comprometeu a disponibilizar;  

IX -  incorrer em irregularidade constatada em vistorias supervenientes;  

X -  exigir garantias (cheque, promissórias, caução) para o atendimento aos 
beneficiários do SIS, salvo quando estes não apresentarem identificação de beneficiários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção de impedimento de licitar e contratar consistirá em 
impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União por até 3 (três) anos e será aplicada, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, quando a CONTRATADA: 

I -  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II -  der causa à inexecução total do contrato; 

III -  não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

IV -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

V -  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar consistirá em impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos por um período mínimo de 3 (três) e máximo de 
6 (seis) anos e será aplicada nas hipóteses do Parágrafo Segundo que justificam a aplicação 
de penalidade mais grave ou ainda quando a CONTRATADA: 

I -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 
declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

II -  fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III -  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV -  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO QUARTO - A penalidade multa, que terá como base de cálculo o valor sobre 
o valor dos 3 (três) últimos faturamentos mensais, feitos pela CONTRATADA, sob o presente 
contrato, observando-se o princípio da proporcionalidade, poderá ser aplicada em conjunto com 
as demais sanções do caput desta Cláusula pela autoridade competente, nas seguintes 
proporções: 

I -    Multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 10 % (dez por cento) no caso do inciso I 
do caput desta Cláusula;  

II -   Multa entre 10,1% (dez ponto um por cento) e 20% (vinte por cento) no caso do inciso 
V do caput desta Cláusula; 

III-   Multa entre 20,1% (vinte ponto um por cento) e 30% (trinta por cento) no caso do 
inciso VI do caput desta Cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO O atraso injustificado das obrigações decorrentes do contrato 
sujeitará a CONTRATADA a multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor dos 3 (três) 
últimos faturamentos mensais, feitos pela CONTRATADA, sob o presente contrato, 
observando-se o princípio da proporcionalidade.  

PARÁGRAFO SEXTO - O SENADO avaliará se o atraso no adimplemento parcial ou total 
do objeto configura simples impontualidade, passível de multa moratória, ou inexecução do 
contrato, que sujeitará a CONTRATADA às demais sanções administrativas previstas, 
avaliando as circunstâncias do caso concreto e a utilidade ou aproveitamento do objeto para a 
administração. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada das demais sanções previstas neste contrato. 
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I -  A multa compensatória não obsta a apuração e cobrança das perdas e danos 
decorrentes do descumprimento do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO – A não apresentação da documentação prevista no inciso V do 

caput da Cláusula Quinta ou constatada qualquer irregularidade relativa às demais condições 
de habilitação e qualificação que ensejaram a presente contratação sujeitará a CONTRATADA 
à pena de advertência e na sua notificação para sanear o vício ou irregularidade. 

I -  O inadimplemento da obrigação no prazo assinalado na notificação sujeitará a 
CONTRATADA ao disposto nos incisos I e II do Parágrafo Quarto. 

PARÁGRAFO NONO – O atraso no adimplemento de outras obrigações acessórias, não 
previstas expressamente nos parágrafos anteriores, sujeitará a CONTRATADA à multa 
moratória de 0,05% (meio décimo porcento) a 0,1% (um décimo porcento), ao dia, sobre o valor 
total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, a critério do SENADO, observando-se os 
critérios constantes do Parágrafo Décimo Segundo e sem prejuízo das demais sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Durante o período de 30 (trinta) dias previsto no Parágrafo Nono, 
a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das demais sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Serão observados na aplicação das penalidades o 
Ato da Diretoria-Geral n° 15/2022 ou posterior alteração e o Regulamento Administrativo do 
Senado Federal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Nos processos de apuração de infrações, serão 
assegurados o direito ao contraditório e à ampla defesa, observadas as disposições legais e 
regulamentares, e serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

 

I -  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -  as peculiaridades do caso concreto; 

III -  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -  os danos que dela provierem para o SENADO; 

V -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle; 

VI -  a não reincidência da infração; 
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VII -  a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta 

omissiva ou comissiva; 

VIII -  a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; 

IX -  os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

X -  a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A multa moratória de valor irrisório poderá ser 
convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Em casos excepcionais, caso a multa moratória se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, em atendimento ao 
disposto no Parágrafo Décimo Segundo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – A multa aplicada, após regular processo administrativo 
e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU – Guia de Recolhimento da União. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pelo SENADO à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Sem prejuízo das sanções previstas no contrato, os atos 
lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da lei nº 12.846/2013, 
sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Na situação previstas nos incisos I a III do caput desta 
Cláusula, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
será apresentado ao Diretor Executivo de Contratações. Quando não for reconsiderada a 
decisão, será apreciado em instância única pelo Diretor-Geral do Senado Federal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Na situação prevista no inciso IV do caput desta 
Cláusula caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 0 pedido de reconsideração será apreciado pelo Diretor-
Geral do Senado Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato de credenciamento pode ensejar a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A extinção do contrato de credenciamento poderá ser: 

I -  determinada por ato unilateral e escrito do SENADO, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II -  consensual, por acordo entre as partes; ou 

III -  determinada por decisão judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

PARÁGRAFO QUARTO – A qualquer momento, a empresa credenciada poderá solicitar o 
descredenciamento, caso não tenha mais interesse, via e-mail, à área de credenciamento do SIS, 
credenciamentosis@senado.leg.br, ou outro e-mail informado.  

I -  A CONTRATADA continuará vinculada ao cumprimento de suas obrigações até o 
término do procedimento de descredenciamento.  

PARÁGRAFO QUINTO – Compete ao Conselho de Supervisão do SIS a rescisão do contrato 
de credenciamento das instituições prestadoras de serviços de assistência à saúde aos 
beneficiários do SIS nos casos elencados a seguir: 

I -  o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
II -  o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
 

 
III -  o cometimento reiterado de faltas na sua execução;  
 
IV -  falta de qualidade ou deficiência de segurança por parte do CREDENCIADO. 

PARÁGRAFO SEXTO – A falta de qualidade ou deficiência por parte dos prestadores pode 
ser evidenciada em vários critérios, somados ou exclusivos, a saber:  

I -  não atingimento de nota mínima estabelecida nas visitas técnicas;  

II -  falta de atualização de documentos que possuem validade;  

III -  eventos adversos frequentes sem apresentação de planos de ação;  

IV -  falta grave do prestador;  

V -  constatação de fraude;  

VI -  má conduta dos profissionais de saúde, negligência, imprudência ou desídia na 
prestação dos serviços;  
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VII -  paralisação dos serviços ou especialidades contratadas sem justa causa e prévia 
comunicação;  

VIII -  infração comprovada às normas sanitárias em vigor, questões éticas e o sigilo 
profissional ou inobservância de dispositivos legais pertinentes;  

IX -  constatação pela auditoria de falhas graves em procedimentos técnicos e/ou 
administrativos;  

X -  encerramento das atividades;  

XI -  reincidir na cobrança direta do beneficiário de valores referentes a serviços prestados, 
a título de complementação de pagamento, após a aplicação de multa e/ou 
advertência;  

XII -  agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos ao 
CONTRATANTE ou aos beneficiários do SIS;  

XIII -  Caso tenha ou passe a ter agente público do Senado Federal como sócio, dirigente 
e/ou proprietário ou acionistas; 

XIV -  reiteradas denúncias dos beneficiários do plano de saúde apuradas pela gestão do 
plano;  

XV -  não manter, durante a vigência do presente contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
o credenciamento. 

                                     CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência por 60 (sessenta) meses consecutivos, a contar da data de sua 
celebração, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, 
a critério das partes e mediante termo aditivo, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Administração poderá extinguir o contrato, sem ônus, 
quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste 
contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término 
da vigência contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando consultada, a manifestação positiva da 
CONTRATADA quanto ao interesse na prorrogação da vigência do contrato, nos termos do 
art. 422 do Código Civil, gera legítima expectativa para o SENADO quanto à assinatura do 
termo aditivo necessário à formalização da renovação da vigência.  
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PARÁGRAFO QUARTO - Em atenção ao Parágrafo anterior, exceto diante de fato 
superveniente e devidamente justificável, a recusa da CONTRATADA em assinar o termo 
aditivo de prorrogação de vigência manifestada após o prazo de 120 (cento e vinte) dias antes 
do encerramento da vigência do contrato poderá ensejar:  

I -  o enquadramento da ocorrência no inciso III do art. 155 da Lei nº 14.133/22 com a 
aplicação de penalidade na forma do inciso II do Parágrafo Segundo da Cláusula 
Décima Segunda deste contrato.  

II -  conforme o interesse da Administração, a rescisão unilateral do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica definido o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

 

Brasília-DF,    de                 de 2025 

 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

 

 

MAYA CAETANO PAES DE ALMEIDA  

  INSTITUTO DE NEFROLOGIA EM AGUDOS DE BRASILIA LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Diretor SADCON       Coordenador COPLAC 
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ANEXO I 
 

Pacotes de serviços de diálise 
 
 

Código 
próprio SIS 

Tabela 
TISS 

Descrição Valor (R$) 

53090931 98 Pacote – Hemodiálise paciente crônico por sessão (HD) 640,00 
53090991 98 Pacote – Hemodiafiltração on-line por sessão (HDF) 1.124,10 

53090901 98 
Pacote – Hemodepuração de casos agudos (sessão 
hemodiálise, hemofiltração, hemodiafiltração isolada, 
plasmaferese ou hemoperfusão) – até 4 horas (hospitalar) 

1.020,83 

53090921 98 
Pacote – Hemodepuração de casos agudos (sessão 
hemodiálise, hemofiltração, hemodiafiltração isolada, 
plasmaferese ou hemoperfusão) – até 12 horas (hospitalar) 

1.134,26 

53090993 98 
Pacote – Hemodiafiltração isolada contínua – 24 horas – 
Prisma (hospitalar) 4.612,50 

 
Itens inclusos: 
 

 Honorários médicos da sessão de diálise; 
 Materiais pertinentes ao procedimento (EPI, seringas, equipos, bibag, isoladores de 

pressão, etc); 
 Medicamentos comuns;  
 Todas as taxas; 
 Banho da diálise; 
 Dialisador; 
 Linha sangue arterial + venosa sem reuso. 

 

Itens exclusos:  
 
 Honorários médicos referentes aos acessos para hemodiálise e implante do cateter; 

 Honorários médicos referentes à confecção da fístula arteriovenosa; 

 OPME; 

 Medicamentos especiais (eritropoietina humana recombinante, ferro,  
carbonato de cálcio, sevelamer, cinacalcete, granulokine, Glico ceto,  
antibióticos, antifúngicos, quimioterápicos/antineoplásicos); 

 Exames laboratoriais; 
 Exames de imagem; 
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Observação: o pacote de hemodiafiltração isolada contínua (24 horas)  inclui  o kit Prisma. 
 
 

Código 
próprio SIS 

Tabela 
TISS 

Descrição Valor (R$) 

53090951 98 
Pacote – Diálise peritoneal ambulatorial contínua 
(CAPD) – 9 dias treinamento 

1.128,54 

53090961 98 
Pacote – Diálise peritoneal ambulatorial contínua 
(CAPD) – por mês/paciente 

4.213,42 

53090971 98 
Pacote – Diálise peritoneal automática (DPA) – por 
mês (agudo ou crônico) 

6.500,00 

53090973 98 
Pacote – Diálise peritoneal intermitente 
(hospitalar) 

350,00 

 
Itens inclusos: 
 

 Honorários médicos da sessão de diálise; 
 Materiais pertinentes ao procedimento (EPI, seringas, equipos, bibag, isoladores de 

pressão, etc); 
 Medicamentos comuns;  
 Todas as taxas; 
 Banho da diálise; 
 Dialisador; 
 Conjuntos de troca (bolsa com equipo, bolsa de drenagem, organizados Andy-disc, 

dispositivos de troca, etc).    

Itens exclusos:  
 
 Honorários médicos referentes aos acessos para diálise e implante do cateter; 

 OPME; 

 Medicamentos especiais (eritropoietina humana recombinante, ferro,  
carbonato de cálcio, sevelamer, cinacalcete, granulokine, Glico ceto,  
antibióticos, antifúngicos, quimioterápicos/antineoplásicos). 

 
Código 

próprio SIS 
Tabela 
TISS 

Descrição Valor (R$) 

53090992 98 Pacote – Hemodiálise domiciliar 1.485,00 
 
Itens inclusos: 
 

 Honorários médicos da sessão de diálise; 
 Materiais pertinentes ao procedimento (EPI, seringas, equipos, bibag, isoladores de 

pressão, etc); 
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 Medicamentos comuns;  
 Todas as taxas; 
 Banho da diálise; 
 Dialisador; 
 Linha sangue arterial + venosa sem reuso; 
 Deslocamento do material e equipe; 
 Equipamentos para a realização do procedimento na casa do paciente (inclusive 

máquina de hemodiálise, máquina de osmose/tratamento de água); 
 Manutenção e troca de filtros; 
 Coleta mensal de qualidade da água. 

 

Itens exclusos:  
 
 Honorários médicos referentes aos acessos para hemodiálise e implante do cateter; 

 Honorários médicos referentes à confecção da fístula arteriovenosa; 

 OPME; 

 Medicamentos especiais (eritropoietina humana recombinante, ferro,  
carbonato de cálcio, sevelamer, cinacalcete, granulokine, Glico ceto,  
antibióticos, antifúngicos, quimioterápicos/antineoplásicos). 

 
Observações para hemodiálise domiciliar 

 
Deverá ocorrer o acompanhamento do enfermeiro especializado em todas as sessões e 

acompanhamento semanal do médico nefrologista de forma presencial.  A hemodiálise 
domiciliar será realizada mediante autorização da perícia do SIS, apenas enquanto o paciente 
não apresentar condições para realização da sessão de hemodiálise em uma unidade 
credenciada. 
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